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	Processo nº880/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Rondonópolis – Ref. ao Processo nº183/2008 da 46ª Zona Eleitoral – Pedido de Direito de Resposta

Recorrente: COLIGAÇÃO “RONDONÓPOLIS PARA TODOS” (PMDB/PSDB/PSL/PV/PC DO B/PSC/PRB/PT DO B/PMN); JOSÉ JUNQUEIRA DE ARAÚJO

Recorrido: COLIGAÇÃO “COMPROMISSO E DESENVOLVIMENTO” (PR/PDT/PRTB/DEM/PSB/PTB/PP/PHS/PSDC/PT/PTC/PRP)

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pela COLIGAÇÃO “RONDONÓPOLIS PARA TODOS” (PMDB/PSDB/PSL/PV/PC DO B/PSC/PRB/PT DO B/PMN) e JOSÉ JUNQUEIRA DE ARAÚJO, (fls.32/43) buscando reformar decisão proferida pelo MM. Juiz da 46ª Zona Eleitoral (Rondonópolis) que acatou o pedido de direito de resposta do recorrido, sob o fundamento de que fora veiculada informação inverídica dos trabalhos realizados pela administração municipal, nos termos do inciso III, letra “c”, do artigo 14 da Resolução 22.624/2007-TSE.

Em breve histórico, relembre-se que o pedido de resposta foi proposto em virtude de notícia veiculada no horário eleitoral gratuito, quando o candidato à Prefeito pela Coligação “RONDONÓPOLIS PARA TODOS”, JOSÉ CARLOS DO PÁTIO, teria afirmado que o Município de Rondonópolis estaria descredênciado da Rede SUS por incompetência administrativa da prefeitura.

“...E também não posso aceitar que Rondonópolis perca o credenciamento do SUS por causa da incompetência administrativa da prefeitura...”trecho trasladado dos autos, fls. 03.

Segundo consta na inicial, o texto acima, teria o condão de provocar o terrorismo e intranqüilidade na população, vez que estaria afirmando que os serviços do Sistema Único de Saúde estariam prejudicados, tendo como causa a má administração do atual prefeito (o recorrido). 

O MM. Juiz da 46ª Zona Eleitoral, de sua parte, acatou a inicial concedendo o direito de resposta ao recorrido, julgando a matéria veiculada inverídica, (fls.28/30).

Inconformado, o recorrente argumenta que  não afirmou que houve um descredenciamento do Município De Rondonópolis do Sistema SUS e sim que há, de sua parte, preocupação para que isto não ocorra. 

Alega, ainda, que “(...) a matéria em questão é pública e notória, freqüentemente divulgada pela imprensa Estadual e principalmente local (...)”, trecho reproduzido fls. 35.

Finaliza dizendo que eventuais criticas a administração pública faz parte do Estado Democrático de Direito, citando o artigo 5º, inciso IV, da Constituição Federal.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso merece prosperar, já que a informação veiculada, objeto da lide, está destituída de elementos que demonstrem qualquer imputação desonrosa à pessoa do Administrador Municipal e, por conseqüência, não há direito de resposta.

Sem muito esforço, após analise dos autos, conclui-se que não houve qualquer palavra, frase ou menção depreciativa ou injuriosa ao recorrido, ora Chefe do Poder Executivo Municipal, vez que a crítica foi feita ao sistema de saúde.

O recorrente se limitou a falar da situação da prestação de serviço na área da saúde daquele Município, sem enveredar para a pessoa do recorrido.

Não se imputou qualquer conduta criminosa ou defeito. Pelo contrário, houve a veiculação de informação já disponibilizada em outros meios de comunicação, fls. 19/24. 

Portanto, conforme se verifica, reprise-se, não houve criticas a honra do senhor ADILTON DOMINGOS SACHETTI, atual Prefeito de Rondonópolis e candidato à reeleição, e sim críticas ao serviço de saúde prestado pelo Município, não havendo que se falar em direito de resposta:

“RECURSO INOMINADO - REPRESENTAÇÃO ELEITORAL JULGADA IMPROCEDENTE - PROPAGANDA NO HORÁRIO GRATUITO - ENTREVISTAS DE CIDADÃOS E ATAQUES POR FALTA DE CUMPRIMENTO DE PROMESSAS ELEITORAIS - CANDIDATO A REELEIÇÃO A GOVERNO DO ESTADO – MERAS CRÍTICAS - OFENSA NÃO CONFIGURADA - DIREITO DE RESPOSTA INDEFERIDO – RECURSO IMPROVIDO.

As críticas aos homens públicos são algumas vezes salutares e essenciais ao processo democrático, e todo aquele que exerceu função administrativa de importância como de governador, a par dos elogios, deve também receber as críticas por suas desvirtudes, seus equívocos e pela falta de cumprimento de promessas eleitorais. Há que ser rejeitado o pedido de direito de resposta, se não restar configurada na propaganda eleitoral no horário gratuito qualquer ofensa à honra do candidato adversário ou veiculado fato sabidamente inverídico” - grifo próprio (TRE/MT, Recurso Eleitoral nº613/2006, Acórdão nº16.178, PSESS 21/09/2006).”

Diante de todo o exposto, considerando inexistir qualquer afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica contra o recorrente, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo PROVIMENTO do recurso interposto pela COLIGAÇÃO “RONDONÓPOLIS PARA TODOS” (PMDB/PSDB/PSL/PV/PC DO B/PSC/PRB/PT DO B/PMN) e JOSÉ JUNQUEIRA DE ARAÚJO e JAIR FRANCISCO GOMES, com a reforma da sentença guerreada.

Cuiabá/MT, 15 de setembro de 2008.
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